
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2602001/2024 
  

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Capanema – Pará, por meio do seu 
agente de contratações, Sra. Laíse Martins Leal, nomeada através do Decreto Municipal nº 
014/2024, onde no presente momento será qualificada como Pregoeira, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, julgamento pelo menor preço, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Municipal nº 1657, de 23 de dezembro de 2023 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25/04/2024 Horário: 09h.  

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de Ambulância tipo A, Furgoneta, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Capanema/PA, conforme Proposta: 
07313.973000/1230-16 junto ao Ministério da Saúde, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6.  A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
e que pretende utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de Certidão 
expedida pela Junta Comercial ou mediante apresentação de Declaração assinada pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsável legal, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo 
disponível junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a 
data de sua emissão.  

2.7. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos 
documentos de habilitação da empresa.  

2.8. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 
exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

2.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
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legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 01  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao mínimo  
previsto para contratação, conforme o Anexo III. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 300,00 (trezentos reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF, quando for o caso;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5 e 4.7 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. É obrigatório a apresentação dos documentos a seguir, para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e 
administradores;  

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 
e sua respectiva identificação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das 
empresas interessadas em participar do certame. 

g) Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração assinada pelo responsável legal, de 
que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e 
empresa de pequeno porte, de acordo com legislação vigente 

 

7.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 – CNDT;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

f) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede 
da Licitante.  

g) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e 
imobiliários) junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante.  

h) Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

7.4.2 No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, em 
homenagem a decisão do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, e Acortão 
nº1201/2020-Plenário/TCU, a exigência da certidão negativa será relativizada a fim de 
possibilitar a participação da empresa no certame, desde que demonstre, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica, por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que evidencie que a empresa está apta, econômica e financeiramente, para 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 

7.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

7.4.4 A boa situação financeira da empresa deverá ser comprovada pela análise dos 
Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Corrente (LC) 
igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero) e o índice de solvência geral (SG) igual ou maior que 
1,0 (um vírgula zero), com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo: 

a) Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela fórmula: 

AC + RLP 

LG= -------------------- = > 1,0 

PC + ELP 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela 
fórmula: 

AC 

LC = ------------------ = > 1,0 

PC 

 

c) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela 

AT 

SG = --------------------- = > 1,0 

PC + ELP 

AC – Ativo circulante  

RLP – Realizável em longo prazo  

PC – Passivo circulante  

ELP – Exigível em longo prazo  

AT – Ativo total 

 

7.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

7.4.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

7.4.7 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem 
apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do 
Estado da licitante. 

 

7.5  HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
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7.5.1 Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT, em cumprimento ao que dispõe 
a Portaria 190/09 do DENATRAN, do veículo ofertado, acompanhado de CCT( 
Certificado/comprovante de Capacitação Técnica) do INMETRO válido do fabricante ou 
transformador. 

7.5.2 Autorização de Funcionamento de Estabelecimento-AFE junto a ANVISA. 

7.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia simples. 

 

7.9  O licitante deverá apresentar ainda, as seguintes declarações:  

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
sob pena de inabilitação; 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

7.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11 A verificação no Sicaf se restringe a verificação da ficha cadastral e não aos documentos nele 
contidos e somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5 Fraudar a licitação 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

9.2.1 Advertência;  

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica; 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas com a aquisição do objeto correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
0703-Secretaria Municipal de Saúde 
10.302.0049.2.046 – Manutenção do Programa de Gestão Plena de Sistema MACA 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

 

12 – DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado ao Chefe do Executivo, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

18 

12.2. Decidido pela adjudicação e homologação do resultado da licitação, o procedimento seguirá 
para o departamento de contratações para convocação do licitante mais bem classificado, para 
a formalização da contratação. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O licitante vencedor será convocado dentro do prazo de até 03(três) dias uteis para assinar o 
CONTRATO, enviado para o endereço eletrônico informado por este. Devendo a Contratada 
devolvê-lo assinado em até 03(três) dias uteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.  

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.  

13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.8.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

13.5. Na hipótese de convocação de licitantes remanescentes deverá ser realizada negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

13.6. O Contrato celebrado deverá ser assinado pelas partes, de forma física e na forma digital com 
certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), no tipo A3, na forma da legislação vigente e exigência do 
órgão de controle de Contas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

.  

14  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

14.9 O Valor Médio Estimado para a contratação em apreço perfaz a ordem de R$ 259.656,67 
(Duzentos e Cinquenta e Nove Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Sete 
Reais), conforme demonstrado no Anexo IV do Edital. 

14.10 O valor adjudicado do bem objeto do certame poderá ser reajustado, pelo índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, desde que decorrido 01(um) ano da contratação, 
conforme estabelecido em contrato. 

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP),  endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site oficial da 
Prefeitura Municipal de Capanema, endereço eletrônico : www.capanema.pa.gov.br  e 
Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios. 

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelos de Declarações 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Planilha de Preço 

Capanema, Pará, 15 de abril de 2024. 

 

Francisco Ferreira Freitas Neto 

Prefeito Municipal 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.capanema.pa.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de uma ambulância tipo A, Tipo Furgoneta, conforme descrição do anexo Único, para 
atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Capanema, conforme Proposta nº 
07313.973000/1230-16. 

2. SETOR DEMANDANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde de Capanema – PA  

3. JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município através da Secretaria 

Municipal de Saúde, visto que a necessidade de serviços de transporte de pacientes vem 

crescendo a cada ano, sendo necessário a manutenção de frota em condições de operação, seja 

com a manutenção periódica e reparadora dos veículos, seja com a substituição com a aquisição 

de novas viaturas, para garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, 

principalmente os casos de urgência. Salientamos que com aquisição de outras ambulâncias, 

proporcionará acesso aos serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços 

oferecidos a população do município. 

Solicitamos a aquisição do supracitado equipamento pois necessitamos, em diversas ocasiões, 

deslocar pacientes que são assistidos no sistema público de saúde deste Município para outros 

Municípios que fazem parte da rede de assistência como Paragominas, Castanhal e Belém, 

conforme Programação Pactuada Integrada – PPI da saúde. Sendo muito necessário a aquisição 

do equipamento acima descrito, pois considerando a estimativa de população usuária que 

demanda serviços de saúde, é de aproximadamente 8 (oito) transferências/dia, 243 (duzentos 

e quarenta e três)/mês e que apresentam risco de complicação da saúde, necessitando de 

assistência durante o deslocamento em transporte adequado.  

Considerando ainda que o município de Capanema/PA, conta com uma Unidade de Pronto 

Atendimento-UPA24 h, que realiza o deslocamento de usuários que estão necessitando de 

transferência para o Hospital Regional dos Caetés, Hospital Saúde Center(Associação Guiomar 

de Jesus), Associação Beneficente Cenas, hospitais da área metropolitana de Belém, Hospital 

Regional de Castanhal e Hospital Regional de Paragominas, conforme pactuação regional.  

Considerando que o município de Capanema possui em sua rede de assistência 23 unidades 

básicas de saúde com uma equipe de estratégia de saúde da família implantada em cada uma 

dessas unidades, Centro de Especialidade Médica, Centro de Atenção Psicossocial, além de uma  

UPA 24h e outros hospitais. E como temos grandes distancias entre essas unidades da sede do 

Município e também com os municípios da pactuação, faz-se necessário a existência desses 

equipamentos para melhorar a locomoção entre os pontos da rede de assistência local e aos 

municípios da PPI, com o objetivo de atender uma população de mais de 70 mil habitantes.  
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Justificamos a devida solicitação de aquisição pela crescente expansão de demanda de serviços 

de saúde por meio de ações descentralizadas de atendimento, de modo particular, na zona rural 

do Município de Capanema-PA, com a necessidade de veículos adequados de locomoção de 

pacientes em função das estradas e ramais possuírem peculiaridades características da região 

interiorana. 

Considerando que a aquisição se dará pela necessidade de investimento municipal na saúde da 

população; 

Considerando que a aquisição como forma de garantia da integralidade dos atendimentos em 

Saúde, como também será um grande estímulo no processo de fortalecimento das ações na 

estratégia de saúde; 

Considerando que o transporte é destinado ao deslocamento não programado de pessoas para 

realizar procedimentos de caráter urgente e emergencial, no próprio município de residência 

ou em outros nas regiões de saúde de referência; 

Considerando que o SUS é estruturado em diversos contextos geográficos com marcantes 

diferenças socioeconômicas, havendo alguns municípios e polos regionais com relativa 

concentração de serviços; 

Considerado que, é imperiosa a necessidade de aquisição desses produtos essenciais para 

atender à crescente demanda e que tal aquisição se dá pela necessidade de atender aos 

munícipes em caráter de urgência e emergência. 

4. TIPO DE PROCEDIMENTO, FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVO DA ESCOLHA: 

4.1 A contratação para esta compra, objeto deste Termo de Referência, será na modalidade 

Pregão Eletrônico e tem amparo legal, integralmente, no inciso X, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações: 

4.2 Este procedimento de Pregão está amparado pelo inciso XLI, do art. 6º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações; 

 

4.3 Este procedimento será feito através de pregão eletrônico pois, dentre as vantagens em se 

utilizar este sistema, destacam-se as seguintes: 

4.3.1  Utilizando-se de recursos da tecnologia da informação e da internet, a modalidade 

de pregão eletrônico trouxe mais transparência aos processos licitatórios, facilitando a 

realização das propostas, garantindo melhor custo-benefício, além de mais segurança e clareza 

ao processo; 

4.3.2  As vantagens do pregão eletrônico são a redução de custos para os licitantes, uma vez 

que não é necessária a presença física, redução dos valores finais de compra, economia de 

tempo, desburocratização, tendo em vista a sequência diferenciada das demais modalidades 

licitatórias, transparência; 
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4.3.3  Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração; 

4.3.4  A solicitação do fornecimento do bem ocorre somente quando a Administração emite 

a ordem/empenho para adquirir o produto licitado; 

4.3.5 Celeridade da contratação, haja vista que os menores preços serão os contratados; 

4.3.6 Possibilita a participação de pequenas e médias empresas. 

 

5. DEVERES DA CONTRATADA: 

5.1 Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo 

de Referência e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste 

instrumento e no edital; 

5.2 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

5.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

5.4 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 

à contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

5.5  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 

edital; 

5.6  Comunicar, à Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PA, irregularidades ou defeitos 

apresentados no decorrer da entrega do objeto, para prevenção de defeitos futuros; 

5.7  O objeto da presente contratação será entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito à 

Travessa Cesar Pinheiro, 297, Centro, Capanema-PA, CEP: 68700-130, na presença dos Fiscais 

designados para o recebimento, em conformidade com Art. 140, inciso II letras a e b, e 

Parágrafos 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021 . 

5.8  O Veículo deverá ser entregue “0” KM. 

5.9  As notas fiscais deverão conter o número do Processo Licitatório, Ordem de Serviço e 

Empenho. 

6. DEVERES DA CONTRATANTE: 

6.1 São deveres da Contratante: 

6.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas 
obrigações; 

6.1.2 Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 
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6.1.3 Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando, 

ainda, as condições estabelecidas no edital de licitação; 

6.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

detectadas no referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

6.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até 10(dez) dias contados do 

recebimento efetivo do bem, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de 

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 

 

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

7.1 A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 

entidade contratada; 

7.2 Será designado, pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PA, um servidor para 

acompanhamento e fiscalização do contrato; 

7.3 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes; 

7.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei NLLC nº14.133. 

 

8. DA VIGÊNCIA: 

8.1 O prazo de vigência da futura contratação será de 06( seis) meses, e não estará vinculada à 

garantia legais e técnicas do veículo, que não deve ser inferior a 03 (três) anos. 

8.2 O prazo de que se trata o item 8.1 poderá ser revisto, caso a contratada ofereça um prazo 

maior. 

 

9. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

9.1 O objeto da presente contratação será entregue de uma única vez, com todos 

equipamentos, conforme Anexo I – Lista do Item a ser Licitado, do presente Termo. 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

10.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do inciso XIII, Art. 6º da Lei nº 14.133/2021; 
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11. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa pela CONTRATANTE; 

11.1.1 Condições de pagamento: O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se 

refere a presente licitação será realizado após a entrega do bem, até 10 (dez) dias do 

recebimento efetivo do bem, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica/Fatura, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento do bem” feito pelo fiscal 

do contrato, que será designado pela SMS, responsável pela fiscalização do objeto fornecido, 

confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas; 

11.2  Para efeito do pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual, CNDT e o FGTS; 

11.3  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento; 

11.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos entregues estiverem em desacordo com as especificações apresentadas 

e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 

11.5  A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05(cinco) dias úteis após o 

recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 

pagamento; 

11.6  A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 

11.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

11.8  O SETOR FINANCEIRO / Secretaria Municipal de Saúde terá o direito de descontar, das 

faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

12. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS: 

12.1  A contratante disponibilizará número de telefone e e-mail, para comunicação entre as 

partes; 

12.2  A contratada disponibilizará número de telefone e e-mail para comunicação entre as 

partes; 

12.3 A ordem de compra será enviada por e-mail disponibilizado. 
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13. LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES E PRAZOS: 

13.1 A entrega do objeto obedecerá ao seguinte: 

13.1.1 O objeto da presente licitação será entregue mediante a apresentação do Contrato 

e Empenho assinados pela Contratante e encaminhado pelo responsável do Setor de Compras; 

13.1.2 A entrega do objeto observará ao seguinte: 

a) Local da entrega: Sede da Secretaria Municipal de Saúde sito à TV CESAR PINHEIRO, Nº 

297 - CENTRO - CEP: 68.700-070, Capanema-PA 

b) A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas 

de antecedência 

c) Toda despesa com transporte até o local de entrega do bem citada no item 13.1.2, letra 
“a”, é por conta da CONTRATADA. 

13.1.3  O prazo de entregar do item será de 30 (trinta) dias após o recebimento da autorização 

de ordem de compras emitidas pela SMS e assinada pelo GESTOR responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde de Capanema-PA, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de 

pagamento; 

13.1.3.1 Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu 

cumprimento, será examinado pedido de prorrogação; 

13.1.4  Pode haver, durante o contrato, mudança de endereço que gera a necessidade de 

alteração do local do fornecimento distinto do registrado, porém sempre será no perímetro 

urbano. Os custos de tal alteração deverão correr exclusivamente às expensas da Contratada. 

O local exato constará na Ordem de Compra emitida pela solicitante; 

13.1.5  O produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, que deverá 

conter descrição do item, marca, quantidade, o número do Processo licitatório, Ordem de 

Compra e Empenho, dados que constem na Ordem de Compra, preço unitário e total, anexando 

a esta uma cópia da Ordem de compra ao qual se refere; 

13.1.6  O item deverá ser novo e entregue em perfeita condições de uso e funcionamento, 

conforme especificações técnicas, ZERO KM; 

13.1.7. Será recusado o item se não atender às especificações constantes neste Processo 
Licitatório e/ou que não esteja adequado para uso. 
13.1.8. O veículo será recebido de forma provisória no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
entrega. 
13.1.8.1. O recebimento definitivo dar-se-á após os 10 (dez) dias do recebimento provisório; 
13.1.8.2. Caso o item entregue em desconformidade ou sem condição de uso, o fiscal do 
contrato notificará o fornecedor para que a falha seja sanada no prazo de até 10 (dez) dias, a 
contar da data de notificação, sem ônus para unidade gestora; 
13.1.8.3. A empresa ganhadora do certame deverá fornecer o veículo com as seguintes 
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ANEXO ÚNICO DO TR – LISTA DO ITEM A SER LICITADO 

ITEM  UND DESCRIÇÃO VALOR  

1 1 

Ambulância Tipo A Simples Remoção Tipo Furgoneta Veículo furgoneta 
original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída 
em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 
mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 
4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de 
combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio com 
Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. 
Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de bateria de no 
mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema 
elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, 
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 
1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na 
cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, 
SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 
tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove 
o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 
Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-
comunicação em contato permanente com a central reguladora. Na 
região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 

 R$ 
259.656,67  
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umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do 
motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, 
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso 
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: 
Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito 
por laboratório devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas 
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoextinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O 
balaústre deverá ter 2 pega mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 
02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para 
objetos, em um só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 
traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da 
Saúde. 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  
 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006.   
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  
 
 __________________, ____ de ____________ de 2024. 
__________________________________________  
(assinatura do responsável pela empresa)  
 
OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº xxxxxxxx/2024 – CCL/PMC - 11 Fls. 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA TIPO 
A, SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
QUE ENTRE SÍ FAZEM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E 
XXXXXXXXXXXXX, COMO A SEGUIR EXPOSTO. 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.149.091/0001-45, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, casado, agrônomo residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema, portador do CPF/MF nº XXX.XXX.802-20 e C.I.NºXXXXXX-
SEGUP/PA, denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, com CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado por seu 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF nº XXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXXXXX, residente 
e domiciliado XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si, 
em razão do Pregão Eletrônico nº xxxx-xxx-CCL/PMC, já homologada pelo Senhor Prefeito 
Municipal, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1   A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 6.557, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), Lei nº 8.078/1990 e demais normativas aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância tipo A, Furgoneta, para 
atendimento de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema, conforme Proposta: 
07313.973000/1230-16 junto ao Ministério da Saúde. 
2.2 A Contratada deverá fornecer o veículo com as seguintes informações: marca, fabricante e 
modelo, folhetos técnicos ou catálogo do Produto ofertado, manuais do usuário e proprietário, 
onde constem as características e as revisões do veículo, permitindo a consistente avaliação do 
item. 
2.3 O veículo deverá ser entregue com documento CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento 
do veículo), emplacado e adesivado com proteção UV e a prova d’agua, de acordo com Legislação 
do MS/SUS e vidros para-brisas e laterais peliculados com proteção UV, de acordo com a legislação 
de trânsito vigente, e todos os equipamentos obrigatórios para a categoria, conforme termo de 
referência. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a fornecer de uma só vez o objeto do contrato, de forma imediata, 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. 
3.2. Objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde sito à TV CESAR PINHEIRO, 
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Nº 297 - CENTRO - CEP: 68.700-070, Capanema-PA 
3.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
3.3.1. Proposta da Contratada 
3.3.2. Edital e Termo de Referência do PE nº xxx/2024-CCL/PMC 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor unitário do objeto é de R$ xxxxxxxxxxxx, coforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA, acostada ao PE nº xxxx/2024-CCL/PMC. 
4.2. No preço estipulado estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da aquisição do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, inclusive de 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento do objeto será realizado em única parcela, mediante apresentação de Nota Fiscal 
de fornecimento, no prazo de até 10(dez) dias contados do recebimento efetivo do bem, observada 
a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 
5.2. Apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 
vedada a antecipação. 
5.3. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária para conta do contratado. 
5.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e 
alterações posteriores; 
5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante. 
5.6. A nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de Fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras e Certidões fiscais tais como: Certidão Conjunta da Receita Federal, 
da Receita Estadual, FGTS e TRABALHISTA (CNDT), recibo e “Atestado de Conformidade e 
Recebimento do bem” feito pelo fiscal do contrato sob a pena de não recebimento do bem. 
5.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o bem 
entregue estiver em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo com o 
processo licitatório. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1. O prazo de vigência da contratação é xxxxxx contados da publicação do extrato do contrato na 
Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício de 2024. 
Unidade Orçamentária: 0703-Secretaria Municipal de Saúde 
Fonte de Recurso: 10.302.0049.2.046 – Manutenção do Programa de Gestão Plena de Sistema 
MACA 
 Elemento de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e sua representada, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste; 
8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
8.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 
8.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a prestação do serviço, no 
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Capanema para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado ;  
8.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 
8.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.12. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, para cumprimento da garantia contratual. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2.  Entregar o objeto contratado, de acordo com as especificações, no local e forma indicada pela 
CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 
9.6. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 
durante a execução contratual; 
9.7. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais 
que porventura venham a ocorrer; 
9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.17. Fornecer o bem com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
9.18. Fornecer o bem com garantia legal contra qualquer defeito de fabricação e garantia adicional 
da montadora do veículo de no mínimo de 03(anos), contados da efetiva entrega do veículo. 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças especificação, de dia, horário de entrega, que fujam às especificações do termo de 
referência ou instrumento congênere. 
9.20.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.23. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do Imposto de 
Rendas dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de 
não aceitação por parte do CONTRATANTE. 
9.24. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. Não será exigida garantia contratual de execução, prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/21. 
10.2 As garantias legais contra defeitos de fabricação e técnicas obrigatórias vinculadas ao bem, não 
são limitadas ao prazo de vigência deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1. O valor do contrato será reajustado anualmente, na data-base da apresentação da proposta, 
pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, ou por outro índice que venha a substituí-lo 
para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

11.2. O reajuste será aplicado mediante a apresentação de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de planilha demonstrativa do aumento dos custos, devidamente comprovada. 
11.3. Caso o índice de reajuste previsto nesta cláusula deixe de ser publicado, será adotado outro 
índice legalmente permitido, que reflita de forma mais precisa a variação dos custos do contrato. 
1.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de aprovada a solicitação de reajuste, 
e os respectivos comprovantes de custos. 
1.5. A recusa do reajuste pela CONTRATANTE deverá ser fundamentada e comunicada à 
CONTRATADA por escrito, no prazo de 30(trinta)dias a contar do recebimento da solicitação de 
reajuste. 
1.6 Não será admitida reajuste antes de decorrido 01(um) ano da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
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12.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. nNão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a formalização da contratação direta ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará ao prestador à multa de mora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções: 
12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de 
atraso; 
12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia 
de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 12.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
12.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12; 
12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Municipal de Capanema pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 12.3.2 deste edital. 
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 
defesa da CONTRATADA. 
12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2(dois) meses 
da data da comunicação. 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. Indenizações e multas. 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS 
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14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à 
rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas 
abaixo elencados: 
14.1.1 Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
14.1.2 Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
14.1.3 Fiscalizar sua execução; 
14.1.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
14.1.5 Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 
14.1.5.1 Risco à prestação de serviços essenciais; 
14.1.5.2 Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 
nº 14.133/21. 
15.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
15.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
15.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
15.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
15.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;   
15.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.5. Do Reajuste. 
15.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado; 
15.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
15.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 
Definitivos; 
15.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 
determinados pela legislação então em vigor. 
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15.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
15.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
15.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
15.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
15.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
15.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
15.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
15.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 
importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 
justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 
15.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 
por parte da CONTRATADA; 
15.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 
e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
15.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a 
CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 
respectivos percentuais. 
15.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação, regularidade fiscal e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
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18.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e diários oficiais da 
União e do Estado do Pará, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos. 
correrão por conta do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 
19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Coordenadoria de Contratações e Licitações. 
20.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
20.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 – O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Capanema/PA, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Capanema – PA, XXXXXXXX 
 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1._______________________________________ 

 
2._______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO IV – Planilha de Preço 

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE- TIPO FURGONETA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.         

ITEM 1            

FONTE DA PESQUISA / PARÂMETRO       https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/        

 

DENOMINAÇÃO DO ITEM CATMAT QTDE. 
UND 
DE 

FORN. 

UASG:980870 -
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
PONTAL DO 
PARANÁ - 

PR/00079/2023/1
3/12/2023/Forn. 

PRESTARE 
COMERCIO DE 

VEICULOS 
LTDA/CNPJ:23.22

8.367/0001-62 

USG:450996 - 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
PATO BRANCO - 
PR/00097/2023/
29/12/2023/SHA
RK LICITACOES, 

SERVICOS E 
TRANSPORTES 

LTDA/ CNPJ 
45.721.815/0001

-06 

USG:462723 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 

CASIMIRO DE 
ABREU/00032/2023
/01/12/2023/SMAR

T MG COMERCIO 
& REPRESENTACAO 

LTDA/ 
CNPJ:31.022.161/00

01-00 

Comprador: 
Prefeitura 

Municipal de 
Quixaba/005/2024/
02/02/2024/COPA

UTO COMERCIO 
PATOENSE DE 

AUTOMOTORES 
LTDA/CNPJ:10.754.

828/0001-99 

Comprador: 
Prefeitura 

Municipal de 
Mari/021/2023/
26/12/2023/REN

OVO MOTORS 
LTDA/ 

cnpj:42.111.920/
0001-27 

Comprador: 
Prefeitura 

Municipal de 
Alagoinha/013/202
3/03/10/2023/CAR

NEIRO VEICULOS 
AUTOMOTORES 

LTDA/ 
CNPJ:38.143.691/0

001-55 

QTDE. 
DE 

PREÇOS 

¹VALOR 
MÉDIO (R$) 

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta Veículo furgoneta original de fábrica, 0 
km, ano de fabricação/modelo 2023, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da 
cabine e da carroceria será original, construída em 
aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, 
no mínimo, 5,140 m; distância entre os eixos de, no 
mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão 
de atendimento de 1.300 mm. Motorização: 
Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência 
mínima de 114 cv; tanque de combustível com 
capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio 
com Sistema ABS nas quatro rodas; Airbag para os 
ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica 
e/ou Elétrica. Equipado com todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo 
deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve 
ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com montagem 
de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados do veículo e equipamentos, 
quer com a viatura em movimento quer 

238553 1 UND R$252.450,00 R$255.000,00 R$257.800,00 R$269.899,99 R$257.900,00 R$264.890,00 6 R$259.656,67 R$259.656,67 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

42 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base estampada 
em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. 
A iluminação externa deverá contar com holofote 
tipo farol articulado regulado manualmente na parte 
traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira 
da AMB na cor vermelha, com frequência mínima de 
90 flashes por minuto, quando acionado com lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE 
J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 
classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal. Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo 
de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste 
de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 
100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único autofalante. Sistema 
portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema 
de radiocomunicação em contato permanente com 
a central reguladora. Na região da bancada, deverá 
existir uma régua e possuir: fluxometro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturic/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do 
paciente, deverá ser fornecido original do fabricante 
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do chassi ou homologado pela fábrica um sistema 
de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com 
mínimo de 15.000 Btus e unidade condensadora de 
teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 
com pés dobráveis, sistema Escamoteável; provida 
de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanham 
colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização 
de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito 
por laboratório devidamente credenciado. As 
paredes internas, piso e a divisória deverão ser em 
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 
ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega mão 
no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento 
através de parafusos e com 2 sistema de suporte de 
soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado da viatura, em ABS 
auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistente de 
fibra de vidro) ou compensado naval revestido 
internae externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço 
interno, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
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composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, 
vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 
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